
LEI N° 1891/2 ~ 

.. 

Autoriza o Poder Executivo MunicÍpal a 
efetuar crédito Adicional Tipo suplementar 
Novo Elemento; no vale de R$ 322.583,61 
(trezentos e vinte e dois mil quinhentos e 
oitenta e três reais e sessenta e um 
centavos) ao orçamento vigente, ano base 
2021 e da outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Piranga MG aprovou e eu: Prefeito 

Municipal sanciono, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a abertura de crédito adicional; modalidade Suplementar Novo 

Elemento no orçamento, do Município de Piranga MG, exercício financeiro de 2021, no importe 

de R$ 322F583,61 (trezentos e vinte e dois mil quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e 

um centavos) nas seguintes dotações orçamentárias; ano base 2021 . 

orgão 02 - PRE F TURA 1`t11UNlclRAL DE PIRANGA 

Unidade 02 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DF ADMINISTRAÇÃO 

a ~ P 

~ ! ~ 04.12200012.0010-

2.02.0104.122.0001 .2,0~ ; 

2!02!01 s04! 1 22!000 

Total da Sub-Unidade 0 

e 

1 !9o! 1 1 00 MANTER O coNVENIO COM POLICIA 

- - R$ 16.600,48 

MANTER O cONVENIO COM POLICIA 

R$ 2.000,00 

-100 - 3!3.90.08.00 MANTER o cONVENIO COM FO1 

R$ 1.000,O0 

R$ 19600,48 

bua Vereadora Maria Anselmo, n° 119, Centro - Piran9a/Minas Gerais 
Contato: (31) 3746-1251 



~ i 1 
PIRANGA 

Total da Unidade 02 

e03 DE PARTI ~ 
~vi NTO DE FAZENDA. 

Sub-Unidade 01 o DEPARTAMENTO DE FAZENDA 

2030104122.000120016-100 , .   _ .    d 3.190.04.00 .  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ZENDA--~~~

Te4al da Sub-Unidade 01 

Total da Unidade 03 - - 

Unidade 04 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCA( 

2.04.01.12.122.00012.0017- 
~ 

EDUCAÇÃO- ---------------- 

2. 04. 0 1 , i 2. 1 2 2. 000 j = 2, 00 1 7-100  - 

E D D CACAO 

20401.12.3610002200: 

ENSINO FUNDAMENTAL 

20401 12 1220 

LJ 
~ ~A~AO-------e 

- R$ 4.770.20 

R$ 4.770.20 

31.90.04.00 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

R$7.105,24 

2.04.01 : 12.122000120017-1  18 - 

EDUCAÇÃO- ------

. 

~ 1_00 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

  R$ 30.363,40 

08.00 DESENVOLVER AS ATIVIDADES 

- R$ 5 000,00 

4.00MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

- R$10494,40 

.oc 
~ 

TENÇAO DO DEPARTAMENTO DE 

T - - - .A R$ 1 2. 093, 88 

ora Maria Anselmo, n° I19, Centro - Piraria/Minas Gerais 
Contato: (31) 3766-1251 



PIRANGA 

20401 , 12365.0 

ENSINO INFANTIL ~ 

02=2:0026-21 ~;. ~ .~~. ~ ~ .~~ MANUTENÇÃO PRÉ ESCOLAR E 

R$77.547.32 

2.04.01 12.122.000120017-118 - 3: 1 .9~.~. 1 3.00 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO  - R.$ 2.823.28 

2.04.01.12.365.00022.0026-219 - 3.1 . 91.1300  MANUTENÇÃO PRÉ ESCOLAR E 

ENSINO INFANTIL - - - - - - - 

Total da Sub-Unidade ~ 

Iota! da Unidade 94 - - 

Unidade 06 - FUND ~ PAL DE SAÚDE 

Sub-Unidade 01 - BLOCO - ATENÇÃO BÁSICA 

R$ 1 6. 005, 32 

161  ë 4 32, 84 

R$161.432,84 

2.06.01 10.301.0008.2.0031-259  - 3.1.90.04.00 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS 

ATENÇÃO BÁSICA - - 

Total da Sub-Unidade 01 

Sub- li e 03 - BLOCO - VIGILÂNCIA  EM SAÚDE 

R$28.000,00 

R$ 28. 000, 00 

fi 

2.06.03.10.304.0006.2.0040-259 - 3.1.90.04.00 DESENVOLVER AÇÕES VIGILÂNCIA 

SAN ITARIA - R$ 8.20000 

2.06.03.10.305.0006.2.0041-254 - 3.1.90.04.00 CONTR. DE ENDEMIAS - -R$ 48.600,00 

Total da Sub-Unidade 03 - 

~sSud~~ idade 04- BLOCO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

R$ 56.800₹09 

2.06.04.10.303.0005.2.0043-102 - 3.1.90.04.00 ASSIST. FARMACÊUTICA -R$ 5.843,30 

Rua vereadora Maria Anselmo, n° 119, Centro - Piran9a/Minas Gerais 
Contato: (31) 3746J25i 



2.06.04.10303.00052.0043-102 - 3.1.90.16.00 ASSIST. FARMACÊUTICA -R$ 3.95463 

Total da Sub-Unidade 04 

Sub-Unidade 05 - BLOCO - GESTÃO QA DAÚDE 

R$ 9.79799 

~ 
2.06.05.10.122.000320044-102 - 3.3.90.08.00 GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS 

SERVICGS DE SAÚDE - 

Total da Sub-Unidade o5-------------M_---

Totalda Unidade 06----------_- 

R$ 1.00000 

- _ - - - - R$ 1.00000 

R$ 95.59 

Unidade 07 -DEPARTAMENTG OBRAS E SERViÇGS PÚBLICOS 

Sub-Unidade 01 -DEPAARTAMENTG OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

r 

2.07.01 15.452.0012.2.0049-100   - 3.1.90.04.00 MANUTENÇÃO CAPELA VELÓRIO E 

CEMITÉRIO MUNICIPAL - - - ~ R$7.710,60 

2.07.01.15.451.0012.2.0047-100 - 3.3.90,08.00 MANUTENÇÃO DEPART. OBRAS 

SERVIÇOS PÚBLIC _ _ _ _ 

2.07.01.15.452.0012.20048-100 
~ PUBLICA----------~~~~ 

Total da Sub-Unidade ~ 

Total da Unidade 07 - a 

R$ 1.53810 

.93.39.00 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

- - -   -- - -   R$ 14.591,03 

Unidade 10 - FUNDO MUNICIPAL DE.ASSiSTENCiA SOCIAL 

Sub-Unidade 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS T ENCiA SGCIAL. 

R$ 23. 339, 73 

R$ 23.839, 78 

bua Vereadora Maria Anselmo, n° 119, Centro - Piran9a/Minas Gerais 
Contate: (31) 3746-1251 



2.1001 

PIRANGA 

244.0 

FA11111 LIA IGDBF - 

~ 7! 901100 PROGRAMA TRANF RENDA BOLS 

R$ 14: 082, 32 

2.10.01.08.244.0019.2.0080-286 - 3. á ç90.04.00 MANTER CENTRO DE REF. ASOCIAL 

GRAS-RAIP R$ 1260,00 

2.10.01.08.244.0019.2.0080-100 - 3.1.90.16.00 MANTER CENTRO DE REF. A SOCIAL 

C RAS-RAI F    R$ 2000,00 

Total da Sub-Unidade 0 

Total da Unidade 10 

rotal da Instituição 02 

Total Geral Acrescido - - - - 

R$ 1 7.342,32 

R$ 17342, 

R$ 322. 583,61 

Art. Para 
 

atender  ~ ~ ~ ~ prescreve ~ artigo   ~ ` ~` ~ ~ ~ utilizada - como ~ ~~ recurso: ~ A~~. 2   ~ ~~~ ~r~~.~s ~°~~ ~ ar~~~0  ~~, a ~~~~~~a~a ~0~ ~~C :i~~~~ ~~ ~ ~C~; s0: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES do Orçamento do MuniC=pio na fOrrr~a dO parágrafo 1°, inciso I a IV 

dO artigo 43 da Lei Federal 4320. 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 

Unidade 02 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO 

2.02.01.04.122.0001.2.0009`100 - 3.1.90.11.00 MANTER ATIVIDADES OPTO DE 
,

ADMINISTRAÇÃO-------- 

Total da Sub-Unidade ~ 

Total da Unidade 02 - F 

R$ 4. 770, 20 

  R$ 4,770,20 

R$4.770,20 

- ~ - 

Rua Vergado Maria Anselmo, n° 119, Centro - Piranha/Minas Gerais 
Contato: (31) 3746-1251 



ENSINO INFANTIL - 

_ 

Unidade 04 ~ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

12.361.0002.2.0024-119 - 3.1. 

ENSINO FUNDAMENTAL - 

04.01.12.122.0001.2.0017-219 - 

E D U C_AÇA( 

~ 

100 0 DESENVOLVER AS ATIVIDADES . ~.~ 

R$ 93,88 

0MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE 
~ R$5.546.77 

2.04.01.12.361.0002.1.0003-119 - 4.4.90.30.00 CONSTRUIR AMPL. REF. E APARELHAR 

PRÉDIO s 

2.04.01.12361.0002. 

PRÉDIO ——————  

R .32 28 

219 —449051.00 CONSTRUIR AMPL. REF_ E APARELHAR 

R$ 2095295 

2.04.01.12.365.0002.1.0005-219 — 4.4.90. 51.00 CONSTRUIR E EQUIPAR A CRECHE 
~ 

PRO-INFANCIA  R$ 77.547,32 

2.04.01.12.361.0002.1.0003-119 — 4.4.90.52.00 CONSTRUIR AMPL. REF. E APARELHAR 

PRÉDIO — — - R$ 12.000,00 

~

2.0401 12.365.0002.20026-101 
~ ^ 

T a  ~ ~ 

~ ~ 

~ 

s   . 

2. ~4. 01 e 12. 365. ~~~~. ~. 0026— ~ 01 — 3.3.90.32.00     MANUTENÇÃO PRÉ ESCOLAR E 

  R$ 30,363,40 

2.04.01.12.365.0002.1.0005-219 — 4.4.90.51.00 CONSTRUIR E EQUIPAR A CRECHE 

PRO-INFÂNCIA    R$ 5.000, 00 

2.04.01.123610002.10003-119 - 4.4.90.52. 

PRÉDIO - 

da Sub-Unidade 0 

0C NSTRUIR AMPL. REF. E APARELHAR 

R$ 7105,24 

R$ 161.432;34 

bua Vereadora Maria Anselmo, n° 119, Centro - Piran9a/Minas Gerais 
Contato: (31) 3746-i251 



Total da Unidade 04 R$ 16143284 

Unidade 00 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE 

,

Sub-Unidade 01 - BLOCO - ATENÇÃO BÁSICA 

2,0001 10.301.0007.2_0029-259 - 3.190.1600 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA EST-

NAS F - 

2.06.01.i0.301.000 

ATENÇÃO BÁSICA - - 

Total da Sub-Unidade 0 

1 

-R$ 11. 543, 70 

-254 - 3,3.00.30.00 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS 
- - - ---- - - 

a.. 

- - -- -

----- 

R$200,00 

R$ 110743,70 

!e 

Sub-Unidade 03 - BLOCO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

2.06.03.10.305.00062.0041-102-31.9011.00 CONTR. DE ENDEMIAS---R$ 0.707,00 

2.06.03.1030500062.0041-259 - 3,130O11.00 CONTR. DE ENDEMIAS - -R$ 24.051,24 

2.0G.03.10.305a0000.2.0041-102 - 3.1.91 130-0 CONTR. DE ENDEMIAS - -R$ 1.00000 

2.0603,10.3050006.20041 -254 - 3.3.00.30.00 CONTR. DE ENDEMIAS - -R$ 43.400}00 

Total da Sub-Unidade 0; 

Total da Unidade 00 - - - 

Unidade 07- DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

_ 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2.07..01.26.782.0012.2.0053-100 

ESTRADAS VICINAIS 

R$ 83.84923 

R$ 95.59799 

.00.04.00 CONSERVAÇÃO MELHORIA D 

R$ 1.000;00 

bua Vereadora Maria Anselmo, n° 119, Centro - Piranha/Minas Gerais 
Contato: (31) 3746-I251 
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PIRANGA 

Total da Sub-Unidade 01 

Total da Unidade  07 - - - - - 

R$ 100000 

R$ 100000 

Unidade 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub-Unidade 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.1O.01.08.244.0019.2.0080-129 - 3.1.90.04.00 MANTER CENTRO DE REF. A SOCIAL 

CRAS-PAIF    R$ 14.082,32 

2.10.01.08.244.00192.0076-256-3.3.90,30.00 MANTER O S.C.F.V. ----- R$ 1.20000 

2.10:01.03.244.0019.2.0070-100 - 3.1.90.04.00 MANTER 0 S.C.F.V. - - - - - R$ 7.7 i0,00 

2.10.01.08.243.0020.2.0074-100 - 3.1.90.11.00 MANTER AS ATIVIDADES DA CASA LAR 

- R$ 1.538,10 

2.10.01.08.244.0019.2.0079-100 - 3.1.90.11.00 MANUT. FUNDO MUNICIPAL 

ASSISTENCIA SOCIA -     R$ 2.000,00 

Total da Sub-Unidade 01 

Total da Unidade 10 - - 

R$ 26.591, 02 

R$ 20.591,02 

Unidade 12 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

2.12.01.04.122.0001.2.0090-100 - 3.1.90.11.00 MANUT. DAS ATIVIDADES Do 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  R$ 33.191,56 

Total da Sub-Unidade 01 R$ 33.191, 50 

Rua Vereaoora Marra Anselmo, n° 119, Centro - Piranha/Minas Gerais 
Contato: (31) 3746-1251 
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PIRANGA 

Total da Unmade 12 

Total da lnstituiçã0 02 ~ 

Total Geral Anulado  

Art.. 3O 
Esta lei enl 

Piranga, 28 de outubro de 2021 

vigor na data de sua pub 

LUIS HELVÉCIO SILVA ARAIJJQ 

Prefeito Municipal 

~ ção 

R$ 33.191, 56 

R$ 32258361 

R$ 32258361 

bua Vereado Maria Anselmo, n° 119, Centro - Piranga/ 
Contato: (31) 3746425i 

nas Gerais 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PIRANGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 
LEI N° 1891/2021 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar 
Crédito Adicional Tipo Suplementar Novo Elemento, 
no valor de R$ 322.583,61 (trezentos e vinte e dois 
mil quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e um 
centavos) ao orçamento vigente, ano base 2021 e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Piranga - MG aprovou e eu, 
Prefeito Municipal sanciono, a seguinte Lei: 
Art. 1" Fica autorizada a abertura de crédito adicional, modalidade 
Suplementar Novo Elemento no orçamento do Município de Piranga -
MG, exercício financeiro de 2021, no importe de R$ 322.583,61 
(trezentos e ente e dois mil quinhentos e oitenta e três reais e 
sessenta e um centavos) nas seguintes dotações orçamentárias, ano 
base 2021. 

Orgâo 02- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 
Unidade 02- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
2.02.01.04.122.0001.2.0010-100 - 3.1.90.11.00 MANTER 
CONVENIO COM POLICIA CIVIL  

O 
R$ 

16.600,48 
2.02.01.04.122.000 L 2.0010- l 00 - 3.1.91.13.00 MANTER O 
CONVENTO COM POLICIA CIVIL R$ 2.000,00 
2.02.01.04.122.0001.2.0010-100 - 3.3.90.08.00 MANTER O 
CONVÉNIO COM POLICIA CIVIL R$ 1.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 
Total da Unidade 02 

R$ 19.600,48 
R$ 19.600,48 

Unidade 03- DEPARTAMENTO DE FAZENDA 
Sub-Unidade 01- DEPARTAMENTO DE FAZENDA 
2.03.01.04.122.0001.2.0016-100 - 3.1.90.04.00 MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE FAZENDA R$ 
4.770,20 
Total da Sub-Unidade 01 R$ 4.770,20 
Total da Unidade 03 R$ 4.770,20 

Unidade 04- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Sub--Unidade 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
2.04.01.12.122.0001.2.0017-118 - 3.1.90.04.00 MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO R$ 
7.105,24 
2.04.01.12.122.0001.2.0017-100 - 3.1.90.11.00 MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  R$ 
30.363,40 
2.04.01.12.361.0002.2.0024-219 - 3.3.90.08.00 DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL R$ 5.000,00 
2.04.01.12.122.0001.2.0017-219 - 3.1.90.04.00 MANUTENÇÃO  DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO R$ 
10.494,40 

h 

2.04.01.12.122.0001.2.0017-118 - 3.1.90.11.00 MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO R$ 
12.093,88 
2.04.01.12.3 6 ►.0002.2.0026-219 - 3.1.90.11.00 MANUTENÇÃO PRÉ 
ESCOLAR E ENSINO INFANTIL R$ 77.547,32 
2.04.01.12.122.0001.2M017-118 - 3.1.90.13.00 MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO R$ 2.823, 2 8 
2.04.01.12.365.0002.2.0026-219 - 3.1.91.13.00 MANUTENÇÃO 
PRÉ ESCOLAR E ENSINO INFANTIL R$ 15.005,32 
Total da Sub-Unidade 01 R$ 161.432,84 
Total da Unidade 04 R$ 161.432,84 

Unidade 06- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Sub-Unidade 01- BLOCO - ATENÇÃO BÁSICA 

~iwv.diariomunic~pal.com.br/amm-mg/materialDFEB82B2l03AGdBg25HY9KBSTtmgVGx~rlivKl~ludV8kxR3rJgpVB~fKjgSSK4L.r17~.kA0iJPeNld~ 3L... 1!4 
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2.06.01.10.301.0008.2.0031-259 - 3.1.90.04.00 MANUTENÇÃO 
DOS PROGRAMAS ATENÇÃO BÁSICA R$ 
28.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 R$ 28.000,00 
Sub-Unidade 03- BLOCO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.06.03.10.304.0006.2.0040-259 - 3.1.90.04.00 DESENVOLVER 
AÇÕES VIGILÂNCIA SANITARIA  R$ 
8.200,00 
2.06.03.10.305.0006.2.0041-254 - 3.1.90.04.00 CONTR. DE 
ENDEMIAS - -R$ 48.600,00 
Total da Sub-Unidade 03 R$ 56.800,00 
Sub-Unidade 04- BLOCO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
2.06.04.10.303.0005.2.0043-102 - 3.1.90.04.00 ASSIST. 
FARMACÊUTICA -R$ 5.843,36 
2.06.04.10.303.0005.2.0043-102 - 3.1.90.16.00 ASSIST. 
FARMACÊUTICA -R$ 3.954,63 
Total da Sub-Unidade 04 R$ 9.797,99 
Sub-Unidade 05- BLOCO - GESTÃO DA DAÚDE 
2.06.05.10.122.0003.2.0044-102 - 3.3.90.08.00 GESTÃO 
ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
R$ 1.000,00 
Total da Sub-Unidade 05 R$ 1.000,00 
Total da Unidade 06 RS 95.597,99 

Unidade 07- DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Sub Unidade 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS 
2.07.01.15.452.0012.2.0049-100 - 3.1.90.04.00 MANUTENÇÃO 
CAPELA VELÓRIO E CEMITÉRIO MUNICIPAL R$ 
7.710,60 
2.07.01.15.451.0012.2.0047-100 - 3.3.90.08.00 MANUTENÇÃO 
DEPART. OBRAS SERVIÇOS PUBLIC - R$ 1.538,10 
2.07.01.15.45.2.0012.2.0048-100 - 3.3.93.39.00 MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA R$ 14.591,08 
Total da Sub-Unidade 01 R$ 23.839,78 
Total da Unidade 07 R$ 23.839,78 

Unidade 10- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Sub-Unidade 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
2.10.01.08.244.0019.2.0075-129 - 3.1.90.11.00 PROGRAMA TRAM 
RENDA BOLSA FAMILIA IGDBF R$ 14.082,32 
2.10.01.08.244.0019.2.0080-256 - 3.1..90.04.00 MANTER CENTRO 
DE REF. A SOCIAL ORAS-PAIF R$ 1.260,00 
2.10.01.08.244.0019.2.0080-100 - 3.1.90.16.00 MANTER CENTRO 
DE REF. A SOCIAL CR I  R$ 2.000,00 
Total da Sub-Unidade 01----- -----R$        17.342,32 
Total da Unidade 10 R$ 17.342,32 

Total da Instituiçáo 02 R$ 322.583,61 
Total Geral Acrescido R$ 322.583,61 

Art. 2" Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada 
como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES do Orçamento 
do Munícipio na forma do parágrafo 1O, inciso I a IV do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320. 
Orgão 02- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 
Unidade 02- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SubUnidade 01- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
2.02.01.04.122.0001.2.0009-100 - 3.1.90.11.00 MANTER 
ATIVIDADES DPTO DE ADMINISTRAÇÃO R$ 
4.770,20 
Total da Süb-Unidade 01 R$ 4.770,20 
Total da Unidade 02 RS 4.770,20 

Unidade 04- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
2.04.01.12.361.0002.2.0024-119 - 3.1.90.11.00 DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL R$ 
93,88 
2.04.01.12.122.0001.2.0017-219 - 3.1.91.13.00 MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO R$ 
5.546,77 

www.dsariomunicipal.cc~m.br/amm-mglmaterialDFE882B2103AGdB+g26HY9KBSTtmgVGxMvKi~ud~/BkxF~3rJgpVBVKjgSSK4Lr17LkA0DPeMd13L. . . 2/4 



29/10/2021 13:30 Prefeitura de Piranga 

2.04.01.12.361.0002.1.0003-119 - 4.4.90.30.00 CONSTRUIR AMPL. 
REF. E APARELHAR PRÉDIO R$ 2.823,28 
2.04.01.12.361.0002.1.0003-219 - 4.4.90.51.00 CONSTRUIR .AMPL 
REF. E APARELHAR PRÉDIO R$ 20.952,95 
2.04.01.12.365.0002.1.0005-219 - 4.4.90.51.00 CONSTRUIR E 
EQUIPAR A CRECHE PRO-INFÃNCIA R$ 
77.547,32 
2.04.01.12.361.0002.1.0003-119 - 4.4.90.52.00 CONSTRUIR AMPL. 
REF. E APARELHAR PRÉDIO R$ 12.000,00 
2.04.01.12.365.0002.2.0026-101 - 3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO 
PRÉ ESCOLAR E ENSINO INFANTIL R 
30.363,40 
2.04.01.12.365.0002.1.0005-219 - 4.4.90.51.00 CONSTRUIR E 
EQUIPAR A CRECHE PRO-INFÃNCIA RS 
5.000,00 
2.04.01.12.361.0002.1.0003-119 - 4.4.90.52.00 CONSTRUIR AMPL,. 
REF. E APARELHAR PRÉDIO R$ 7.105,24 
Total da Sub-Unidade 01  R$ .161.432,84 
Total da Unidade 04 RS 161.432,84 

Unidade 06- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Sub-Unidade 01- BLOCO - ATENÇÃO BÁSICA 
2.06.0.1.10.301.0007.2.0029-259 - 3.1.90.16.00 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA EST NASF R$ 11.548,76 
2.06.01.10.301.0008.2.0031-254 - 3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO 
DOS PROGRAMAS ATENÇÃO BÁSICA R$ 200,00 
Total da Sub-Unidade 01 RS 11.748,76 
Sub Unidade 03- BLOCO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.06.03.10.305.0006.2.0041-102 - 3.1.90.11.00 CONTR. DE 
ENDEMLAS - - -RS 9.797,99 
2.06.03.10.305.0006.2.0041-259 - 3.1.90.11.00 CONTR. DE 
ENDEMIAS - -R$ 24.65 1,24 
2.06.03.10.305.0006.2.0041-102 - 3.1.91.13.0- 0 CONTR. DE 
ENDEMIAS - -R$ 1.000,00 
2.06.03.1.0.305.0006.2.0041-254 - 3.3.90.39.00 CONTR. DE 
ENDEMIAS - -R$ 48.400,00 
Total da Sub-Unidade 03 R$ 83.849,23 
Total da Unidade 06 R$ 95.597,99 

Unidade 07- DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
2.07.01.26.782.0012.2.0053-1~00 - 3.1.90.04.00 CONSERVAÇÃO 

til 1M~ ORIA D ESTRADAS VICINAIS R$ 1 .000,00 

Total da Sub-Unidade 01 RS 1.000.00 
Total da Unidade 07 R$ 1.000,00 

Unidade 10- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Sub-Unidade 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 
2.10.01.08.244.0019.2.0080-129 - 3.1.90.04.00 MANTER CENTRO 
DE REF. A SOCIAL CRAS-PAIF R$ 14.082,32 
2.10.01.08.244.001.9.2.0076-256 - 3.3.90.30.00 MANTER O S.C.F.V 
 R$ 1.260,00 
2.10.01.08.244.0019.2.0076-I00 - 3.1.90.04.00 MANTER O S.C.F.V 
 R$ 7.7 10,60 
2.10.01.08.243.0020.2.0074-100 - 3.1.90.11.00 MANTER AS 
ATIVIDADES DA CASA LAR R$ 
1.538,10 
2.10.01.08.244.0019.2.0079-100 - 3.1.90.11.00 MANUT. FUNDO 
MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIA R$ 2.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 R$ 26.59 1,02 
Total da Unidade 10 R$ 26.591,02 

Unidade 12- DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
Sub-Unidade 01- DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
2.12.01.04.122.0001.2.0090-100 - 3.1.90.11.00 MANUT. DAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
R$ 33.191,5E 
Total da Sub-Unidade 01 R$ 33.19 1,56 
Total da Unidade 12 R$ 33.191,56 

Total da Instituição 02 
Total Geral Anulado 

R$ 322.583,61 
R$ 322.583,61 
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Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piranga, 28 de outubro de 2021. 

L UIS .FEL VÉcIO S'ILV14 ARA I.'JO 
Prefeito Municipal 
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